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GÂBINETE VIREADOR PROF, GERALDO

COMTSSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇ
SEGURANÇA PÚBLICA

OE

PARECER AO PROJETO DE LEI NO 05212026

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO D|GITAL No 4.145/2026 DE28t01t2026.

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA

PUBLICA

RELATOR: VEREADOR PROFESSOR GERALDO

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e SeguranÇa

Pública, o Projeto de Lei no 05212026, que: Altera dispositivo da Lei no 2.714, de 21

de junho de 2011, que institui no calendário oficial de eventos a Mostra de

Talentos da Terceira ldade no Município de Campo Mourão,

RELATÓRIO:

Eu, Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação e

Segurança Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 5í, inciso Vl do

Regimento lnterno, subscrevo-me como Relator do expediente em epígrafe.

O Projeto de Lei, foi protocolizado em 2810112026, sob o processo no

4.14512026.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico certificou em

0210212026, a existência de Legislação Municipal disponível sobre a matéria,

conforme se vê pela certidáo 7812026, informando ainda que.já houve a transformação

parcial em diploma legal (art. 167, inciso l, do Regimento lnterno).

O presente Projeto de Lei foi levado ao conhecimento dos Nobres

Vereadores por meio de expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos

Legislativos, datado de 0410212026, posteriormente encaminhado, à Procuradoria

Geral e recebeu o parecer no 6012026, de 0510212026, favorável a tramitação.
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Recebi em data de 13/0312026, o presente exped iente, para parecer

E o relatório

VOTO DO RELATOR:

Conforme atribuição a qual me confere o Artigo 43-8, inciso Xlll, "b" do

Regimento lnterno desta Casa de Leis, Relato que: Em data de 2810112026, através

do Protocolo no 4.14512026, o Poder Executivo Municipal, protocolizou neste Poder

Legislativo o Projeto de Lei no 05212026, que: Altera dispositivo da Lei no 2.714, de

21 de junho de 2011, quê institui no calendário oficial de eventos a Mostra de

Talentos da Terceira ldade no Município de Campo Mourão.

Em sua justificativa o autor relata

Atraves da Lei no 4.599, de 22 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Estrutura

organizacional do Poder Executivo do Município de campo Mouráo, foi criada a secretaria

Municipal de Cultura - SECULT (aftigo 5", inciso lll, atínea "h") e extinta, a paftir do dia 31 de

dezembro de 2024, a Fundação Cultural - FUNDACAM (artigos 330 a 336).

NesÍe senÍldo, a Secretaria Municipal de Cultura - SECIJLT praticou todos os aÍos

administrativos necessários para o processo de extinção da FIJNDACAM e dentre eles, ainda

está realizando a análise da legislação correlata à Fundação extinta e providenciando sua

revogaçào (inciso I do artigo 331 da referida Lei no 4.599/2023).

Do mesmo modo, a Lei no 4.859, de 30 de abril de 2025, que dispõe sobre a

Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Campo Mourão, criou a
Secretaria Municipal de Esportes - SESP faÍigo 5o, inciso lll, atínea "j") e extinguiu, no dia 31

de dezembro de 2025, a Fundação de Esportes - FECAM (aftigos go, § 2o, e 376 a 380).

Então, segundo o inciso I do aftigo 377 da referida Lei no 4.859/2025, a Secretaria

Municipal de EsporÍes - SESP deverá praticar todos os atos administrativos necessários para

o processo de extinção da FECAM, devendo, entre outras medidas, analisar a legislação

correlata à Fundação e providenciar sua revogação, quando for o caso.

O "caput" da artigo 20 da Lei no 2.714, de 21 de junho de 2011, ainda consta os

nomes da "Fundação de EsporÍes'e "Fundaçáo culturat", motivo pelo qual faz-se necessária
a atualização deste dispositivo legal.
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do Paraná, em 25, de março, de 2026.
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GABINITI VTRTÂDOR PROf. GERAI.DO

Ante o exposto, encaminho o presente Projeto de Lel a essa Eg

Legislativa para deliberação e aprovação.

Deste modo, o presente Projeto de Lei, teve parecer favorável das

ComissÕes Permanentes de Legislaçâo e Redaçáo, Finanças e Orçamentos e Méritos

Temáticos.

Desta forma, em análise ao Projeto de Lei no 05212026, e considerando o

Parecer da Procuradoria Geral no 6012026, de 0510212026, e por não haverem óbices,

manifesto VOTO FAVORÁVEI, a tramitação da presente matéria.

Destaca-se, contudo, que estas conclusôes não elidem responsabilidades

por atos não alcançados pelo presente conteúdo, e por divergências nas informaçôes

de caráter declaratório, ressalvadas, ainda as contratações de procedimentos

fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias futuras.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE EDUCAÇÂO E
SEGURANÇA PUBLICA DO PODER LEGI O DE CAMPO MOURÃO, EStAdO
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSAO PERMANENTE DE
EDUCAÇÃO E SEGURANÇA PÚBLICA

PROJETO DE LEI N'05212026

O Vereador - Membro Subtenente Macedo se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador - Membro Márcio Moraes se manifesta, aos termos do parecer:

Favorável

Contrário

Ausente
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Assinatura:


